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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal


PROJETO DE LEI           /2021 CMS
Dispõe sobre a CRIAÇÃO DO DIA DO QUADRILHEIRO JUNINO- DIA 27 DE JUNHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, faço saber que a Câmara Municipal de Santana aprovou e eu sancionei a seguinte lei.
Art. 1º Fica estabelecido o dia 27 de Junho, o dia do quadrilheiro Junino.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.

PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  06 DE DEZEMBRO 2021.

       _______________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ SANTANA

JUSTIFICATIVA
O mês de junho é marcado pelas celebrações litúrgicas de santos da Igreja Católica com forte devoção popular no Brasil. No dia 13, Santo Antônio; dia 24, São João e no dia 29, São Pedro e São Paulo. As festas dos santos ultrapassaram os muros das igrejas e se tornaram festas da tradição popular brasileira. As festas juninas possuem características próprias, com variedade na culinária, na dança, na música, nas brincadeiras, na vestimenta, no vocabulário e na tradicional quadrilha.
          A festa junina chegou ao Brasil em decorrência da tradição portuguesa que já celebrava os santos católicos. A princípio, a festividade era conhecida como festa joanina, em derivação da festividade de São João Batista. Posteriormente, no entanto, o nome da festa foi alterado para festa junina, para ampliação das comemorações ocorridas no mês de junho. Com o passar dos anos, as festas juninas tornaram-se símbolos das regiões rurais e do interior brasileiro, sobretudo, no Nordeste. Atualmente, no Amapá e em especial em Santana a festa de São João atrai dezenas de pessoas nos eventos, importante para o turismo, para cultura e para a economia.
           Os quadrilheiros juninos são profissionais que se manifestam artisticamente nas festas juninas, através da dança, da música e da fala. Os profissionais juninos são parte integrante e dão vida e cor às festas e auxiliam na manutenção da tradição. Em 2011, através da aprovação da lei 12.390 ficou instituído o Dia Nacional do Quadrilheiro Junino. Além do reconhecimento e homenagem aos quadrilheiros, a lei apresenta o reconhecimento do Estado brasileiro à festa popular. Santana também precisa reconhecer e valorizar esses profissionais, criando esta data especial em sua homenagem a esse produtores e fazedores de Cultura. Que não só em Junho realizam seus trabalhos, mas são profissionais que o ano inteiro destacam-se na produção de arte e ações sociais. 
            Diante do exposto, peço atenção dos Nobres Pares para a aprovação deste importante Projeto.

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

___________________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL / Santana

[image: image1.jpg]